
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Df. n° 27812020
Novo Hamburgo, 14 de setembro de 2020.

A Sua Excelência a Senhora
Fátima Daudt
Prefeita Municipal
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Projeto de Lei Complementar n° 4/2020.

Senhora Prefeita,

Informamos que o Projeto de Lei Complementar n° 4/2020, de autoria do Poder
Executivo, que "promove a redução, por prazo determinado, de alíquota do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, considerando o disposto no inciso I do art. 3° da Lei
Complementar N° 173, de 27 de maio de 2020", foi aprovado.

•
Atenciosamente,
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


